
 

PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria de Administração 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - SIMPLIFICADO 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL ITAQUIRAÍ/MS 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):  Secretaria de Administração 

1. Objeto 

Análise da viabilidade técnica e econômica para a contratação de empresa para 
fornecimento de água mineral para atender as demandas das Secretarias 
Municipais de Administração, Assistência Social, Agricultura, Desenvolvimento 
Econômico, Meio Ambiente, Educação, Saúde e Gabinete da Prefeitura de 
Itaquiraí. 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

O objetivo da contratação é a aquisição de água mineral para atender as 
demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Itaquiraí. Tal aquisição 
se justifica em face ao interesse público presente na necessidade da utilização 
de água mineral em diversas Secretarias desta administração, tanto para uso 
interno/funcionários, como para população/visitantes das secretarias e 
convidados de eventos públicos. 

A contratação de empresa especializada propiciará melhor planejamento, 
economia, e desempenho, evitando prejuízos decorrentes da falta desses 
materiais, além de se conseguir melhores condições de aquisição através do 
procedimento licitatório, proporcionando maior qualidade ao atendimento dos 
usuários, e contribuindo para o aprimoramento e elevação da qualidade dos 
serviços prestados. 

3. Quantidade e valor da contratação 

Item Cód.  Especificação Unidade 

medida 

Quant. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 82-05-
0538 

AGUA 
MINERAL 
SEM GAS, 
COPO DE 200 
ML,CAIXA 
COM 48 
UNIDADES 

CAIXA 985 30,38 29.924,30 

02 82-05-
0537 

GALÃO DE 
ÁGUA 
MINERAL 20 
LITROS-
GARRAFÃO 
(REFIL) 

UND 1311 19,86 26.036,46 
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03 82-05-
0536 

GALÃO DE 
ÁGUA 
MINERAL 20 
LITROS-
GARRAFÃO 
(VASSILHAME 
COMPLETO) 
PLASTICO 
RETORNAVEL 

UND 53 42,17 2.235,01 

 

4. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

A licitação se dará por item segundo regramento legal. 

5. Justificativa para o ETP simplificado 

Justifica-se a realização dos Estudos Técnicas Preliminares sob a forma 
simplificada em virtude de expressa previsão legal constante do § 2º do art. 18 
da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão de baixa complexidade do objeto e 
ainda, em virtude de ser demanda que não contempla soluções diversas da 
solução escolhida e, por fim, em virtude do baixo valor da despesa.  

6. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina 

Declaramos que a solução é a mais adequada ao atendimento da necessidade da 

contratação apresentada. 

 
De acordo com o Decreto Municipal nº 5396, o gerenciamento de risco está 
dispensado em todos os processos de dispensa.  
 

Itaquiraí/MS, 13 de Agosto de 2024 
 

O presente estudo técnico preliminar foi elaborado pela seguinte equipe de 

planejamento da contratação: 

 

Priscilla dos Santos Remor – Diretora de Planejamento de Contratações 

Rafaela Carolina Sutil Monteiro – Diretora do Departamento de Compras 

Josemar Malvino Gonçalves – Diretor de Departamento 

 

Aprovado por: 

 

Maria de Jesus Cunha Miranda - Secretária de Assistência Social 
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Fabio Luiz Lorenci – Secretário de Meio Ambiente 

Silvia Patricia Freire - Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

Sérgio Aparecido Pupo – Secretário de Saúde 

Vilma Angelina dos Santos Silva – Secretária de Administração 

Taianara Madureira Bezerra – Secretária de Agricultura e Pecuária 

Rui Felipe Kopper – Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FD22-796C-717B-2425

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PRISCILLA DOS SANTOS REMOR (CPF 049.XXX.XXX-60) em 13/08/2024 13:39:37 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FABIO LUIZ LORENCI (CPF 461.XXX.XXX-68) em 13/08/2024 13:43:38 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SÉRGIO APARECIDO PUPO (CPF 558.XXX.XXX-04) em 13/08/2024 13:45:12 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VILMA ANGELINA DOS S. SILVA (CPF 365.XXX.XXX-91) em 13/08/2024 14:31:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SILVIA PATRÍCIA FREIRE (CPF 958.XXX.XXX-34) em 13/08/2024 18:02:41 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RUI FELIPE KOPPER (CPF 297.XXX.XXX-34) em 14/08/2024 07:54:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA DE JESUS CUNHA MIRANDA (CPF 583.XXX.XXX-15) em 14/08/2024 09:00:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RAFAELA CAROLINA SUTIL MONTEIRO (CPF 041.XXX.XXX-04) em 14/08/2024 09:01:46

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)



JOSEMAR MALVINO GONÇALVES (CPF 053.XXX.XXX-81) em 14/08/2024 09:25:48 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TAIANARA MADUREIRA BEZERRA (CPF 052.XXX.XXX-74) em 14/08/2024 11:09:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Município de Itaquirai
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PESQUISA REALIZADA CONFORME
LEI 14.133/21 E IN 65/21

VALOR(ES) RETIRADO(S) POR INCOMPATIBILIDADE(S) DE PREÇO(S)

Página 1/1
MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 025558

F. I. BOAVENTURA - ME
21.322.270/0001-99

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS
ID

025558

DATA

17/04/2024

OBJETO

AGUA MINERAL

VALOR TOTAL

R$ 58.195,77

ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE

MÉDIA
ARITMÉTICA
/ VALOR
TOTAL

PERCENTUAL
DE

DIFERENÇA
DO MENOR
PREÇO

Anexo I
Lote 001
Item 001

AGUA MINERAL SEM GAS,COPO DE 200 ML,CAIXA COM
48 UNIDADES

CAIXA

985,00
///// 27,84 31,20 ///// 28,32 28,32 38,00 38,00 21,00

30,38

29.924,30
44,67%

Anexo I
Lote 001
Item 002

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS-GARRAFÃO
(REFIL)

UND

1.311,00
///// 21,12 ///// 21,12 21,00 18,79 21,00 18,00 18,00

19,86

26.036,46
10,33%

Anexo I
Lote 001
Item 003

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS-GARRAFÃO
(VASSILHAME COMPLETO) PLASTICO RETORNAVEL

UND

53,00
36,00 44,00 ///// ///// ///// 50,00 47,00 38,00 38,00

42,17

2.235,01
10,97%

Valor total do anexo após análise

R$ 58.195,77

Valor total geral do anexo
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Município de Itaquirai
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A veracidade das informações pode ser consultada em:
https://verificador.bdsgp.com.br

Página 1/1

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
HISTÓRICO DE PREÇOS / ÚLTIMAS CONTRATAÇÕES

ID

025558

DATA

17/04/2024

OBJETO

AGUA MINERAL

ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE MÉDIA

Anexo I
Lote 001
Item 001

AGUA MINERAL SEM GAS,COPO DE 200 ML,CAIXA COM 48 UNIDADES
CAIXA

1.355,00
/////

Nenhuma informação

 

Anexo I
Lote 001
Item 002

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS-GARRAFÃO (REFIL)
UND

1.255,00
/////

Nenhuma informação

 

Anexo I
Lote 001
Item 003

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS-GARRAFÃO (VASSILHAME COMPLETO) PLASTICO RETORNAVEL
UND

70,00
36,00

ÓRGÃO / ENTIDADE
ATA / CONTRATO
/ MODALIDADE PROCESSO

HOMOLOGAÇÃO /
DATA ASSINATURA UN. QTDE. VALOR

Município de Itaquirai 10/2023 23/2023 08/03/2024 UN 32,00 36,00

DESCRIÇÃO DO ITEM: 82050536 - Galão de Agua Mineral de 20 Litros ( Vasilhame completo)
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Município de Itaquirai
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A veracidade das informações pode ser consultada em:
https://verificador.bdsgp.com.br

Página 1/1

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS

ID

025558

DATA

17/04/2024

OBJETO

AGUA MINERAL

ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE MÉDIA

Anexo I
Lote 001
Item 001

AGUA MINERAL SEM GAS,COPO DE 200 ML,CAIXA COM 48 UNIDADES
CAIXA

1.355,00
27,84

 

Anexo I
Lote 001
Item 002

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS-GARRAFÃO (REFIL)
UND

1.255,00
21,12

 

Anexo I
Lote 001
Item 003

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS-GARRAFÃO (VASSILHAME COMPLETO) PLASTICO RETORNAVEL
UND

70,00
44,00

ÓRGÃO / ENTIDADE
ATA / CONTRATO
/ MODALIDADE PROCESSO

HOMOLOGAÇÃO /
DATA ASSINATURA UN. QTDE. VALOR

Município de Ponta Porã - 03.434.792/0001-09 0048 008252/23 21/09/2023 UN 124.200,00 0,58

DESCRIÇÃO DO ITEM: ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM COPO PLÁSTICO DE 200 ML COM TAMPAS ALUMINIZADA E VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS MESES) A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA

ÓRGÃO / ENTIDADE
ATA / CONTRATO
/ MODALIDADE PROCESSO

HOMOLOGAÇÃO /
DATA ASSINATURA UN. QTDE. VALOR

Município de Caracol - 03.217.924/0001-32 0024/2023 042/2023 01/07/2023 UN 400,00 21,12

DESCRIÇÃO DO ITEM: ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM LACRE DE SEGURANÇA NA TAMPA, EM GARRAFÃO DE 20L ( COTA DE 24,68%), De POLICARBONATO,
ATÓXICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, COR AZUL, PARA CONDICIONAMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, CONTENDO INSCRIÇÃO COM Nº DE REGISTRO
NO ÓRGÃO COMPETENTE NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 23/2006 DA ANVISA E ALTERAÇÕES POSTERIORES, DENTRO DOS PADRÕES
ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO MINERAL (DNPM) E AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), CONTENDO MARCA,
PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM OU RÓTULO DO PRODUTO. APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 02 (DOIS) MESES
QUANDO DA EFETIVA ENTREGA.

ÓRGÃO / ENTIDADE
ATA / CONTRATO
/ MODALIDADE PROCESSO

HOMOLOGAÇÃO /
DATA ASSINATURA UN. QTDE. VALOR

Município de Corumba - 03.330.461/0001-10 0021 000145/23 31/05/2023 UNID. 266,00 44,00

DESCRIÇÃO DO ITEM: ÁGUA MINERAL S/ GÁS 20L COM VASILHAME
A
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Município de Itaquirai
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Informações extraídas de: http://paineldeprecos.planejamento.gov.br
A veracidade das informações pode ser consultada em:

https://verificador.bdsgp.com.br
Página 1/1

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PAINEL DE PREÇOS

ID

025558

DATA

17/04/2024

OBJETO

AGUA MINERAL

ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE MÉDIA

Anexo I
Lote 001
Item 001

AGUA MINERAL SEM GAS,COPO DE 200 ML,CAIXA COM 48 UNIDADES
CAIXA

1.355,00
31,20

 

Anexo I
Lote 001
Item 002

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS-GARRAFÃO (REFIL)
UND

1.255,00
/////

Nenhuma informação

 

Anexo I
Lote 001
Item 003

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS-GARRAFÃO (VASSILHAME COMPLETO) PLASTICO RETORNAVEL
UND

70,00
/////

Nenhuma informação

ÓRGÃO / ENTIDADE
ATA / CONTRATO
/ MODALIDADE PROCESSO

HOMOLOGAÇÃO /
DATA ASSINATURA UN. QTDE. VALOR

COMANDO DA AERONAUTICA 00032/2023 -- 13/06/2023
COPO

200,00 ML 1.530,00 0,65

DESCRIÇÃO DO ITEM: (BR445484) ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO:SEM GÁS, MATERIAL EMBALAGEM:PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM:DESCARTÁVEL
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Município de Itaquirai
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Informações extraídas de: https://bllcompras.com
A veracidade das informações pode ser consultada em:

https://verificador.bdsgp.com.br
Página 1/1

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL

ID

025558

DATA

17/04/2024

OBJETO

AGUA MINERAL

ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE MÉDIA

Anexo I
Lote 001
Item 001

AGUA MINERAL SEM GAS,COPO DE 200 ML,CAIXA COM 48 UNIDADES
CAIXA

1.355,00
/////

Nenhuma informação

 

Anexo I
Lote 001
Item 002

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS-GARRAFÃO (REFIL)
UND

1.255,00
21,12

 

Anexo I
Lote 001
Item 003

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS-GARRAFÃO (VASSILHAME COMPLETO) PLASTICO RETORNAVEL
UND

70,00
/////

Nenhuma informação

ÓRGÃO / ENTIDADE
ATA / CONTRATO
/ MODALIDADE PROCESSO

HOMOLOGAÇÃO /
DATA ASSINATURA UN. QTDE. VALOR

MUNICIPIO DE CARACOL MS 024/2023 042/2023 27/07/2023 UNIDADE 400,00 21,12

DESCRIÇÃO DO ITEM: ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM LACRE DE SEGURANÇA NA TAMPA, EM GARRAFÃO DE 20L ( COTA DE 24,68%), De POLICARBONATO,
ATÓXICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, COR AZUL, PARA CONDICIONAMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, CONTENDO INSCRIÇÃO COM Nº DE REGISTRO
NO ÓRGÃO COMPETENTE NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 23/2006 DA ANVISA E ALTERAÇÕES POSTERIORES, DENTRO DOS PADRÕES
ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO MINERAL (DNPM) E AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), CONTENDO MARCA,
PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM OU RÓTULO DO PRODUTO. APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 02 (DOIS) MESES
QUANDO DA EFETIVA ENTREGA.
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Município de Itaquirai
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Informações extraídas de: https://pncp.gov.br/app/editais
A veracidade das informações pode ser consultada em:

https://verificador.bdsgp.com.br
Página 1/1

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ID

025558

DATA

17/04/2024

OBJETO

AGUA MINERAL

ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE MÉDIA

Anexo I
Lote 001
Item 001

AGUA MINERAL SEM GAS,COPO DE 200 ML,CAIXA COM 48 UNIDADES
CAIXA

1.355,00
28,32

 

Anexo I
Lote 001
Item 002

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS-GARRAFÃO (REFIL)
UND

1.255,00
21,00

 

Anexo I
Lote 001
Item 003

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS-GARRAFÃO (VASSILHAME COMPLETO) PLASTICO RETORNAVEL
UND

70,00
/////

Nenhuma informação

ÓRGÃO / ENTIDADE
ATA / CONTRATO
/ MODALIDADE PROCESSO

HOMOLOGAÇÃO /
DATA ASSINATURA UN. QTDE. VALOR

MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 0205 65 27/11/2023 1 - Un. 163.063,00 0,59

DESCRIÇÃO DO ITEM: Água - Tipo: mineral; Apresentação: industrializada; Capacidade: 200 ml; Dados complementares: natural, sem
gás e com tampa devidamente lacrada; Embalagem: plástica.

ÓRGÃO / ENTIDADE
ATA / CONTRATO
/ MODALIDADE PROCESSO

HOMOLOGAÇÃO /
DATA ASSINATURA UN. QTDE. VALOR

MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 0027 53 13/03/2024
Garrafão

20 L 12,00 21,00

DESCRIÇÃO DO ITEM: Água Potável tipo armazenagem: garrafão plástico retornável, norma padrão: padrão potabilidade de acordo
c/legislação vigente Água Mineral (recarga), galão com 20 (vinte) litros. Ph mínimo de 6,0 e máximo de 8,0. garrafão plástico,
transparente. Obs: apresentar, na embalagem, a composição química provável e as características físico-químicas da água e data
de validade
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Município de Itaquirai
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Informações extraídas de:
https://portaldatransparencia.gov.br/notas-fiscais/consulta

A veracidade das informações pode ser consultada em:
https://verificador.bdsgp.com.br

Página 1/1

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - CGU - NFE

ID

025558

DATA

17/04/2024

OBJETO

AGUA MINERAL

ITEM PRODUTO / SERVIÇO
UNIDADE /
QUANTIDADE MÉDIA

Anexo I
Lote 001
Item 001

AGUA MINERAL SEM GAS,COPO DE 200 ML,CAIXA COM 48 UNIDADES
CAIXA

1.355,00
28,32

 

Anexo I
Lote 001
Item 002

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS-GARRAFÃO (REFIL)
UND

1.255,00
18,79

 

Anexo I
Lote 001
Item 003

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS-GARRAFÃO (VASSILHAME COMPLETO) PLASTICO RETORNAVEL
UND

70,00
50,00

ÓRGÃO / ENTIDADE
ATA / CONTRATO
/ MODALIDADE PROCESSO

HOMOLOGAÇÃO /
DATA ASSINATURA UN. QTDE. VALOR

FUNDAÇÃO UNIVERSITARIA FEDERAL DE MATO
GROSSO DO SUL 4610 1 01/02/2024 UNIDAD 1.872,00 0,59

DESCRIÇÃO DO ITEM: AGUA MINERAL S/ GAS 200ML

ÓRGÃO / ENTIDADE
ATA / CONTRATO
/ MODALIDADE PROCESSO

HOMOLOGAÇÃO /
DATA ASSINATURA UN. QTDE. VALOR

IBAMA 4643 1 06/02/2024 UNIDAD 56,00 18,79

DESCRIÇÃO DO ITEM: AGUA MINERAL S/ GAS 20L

ÓRGÃO / ENTIDADE
ATA / CONTRATO
/ MODALIDADE PROCESSO

HOMOLOGAÇÃO /
DATA ASSINATURA UN. QTDE. VALOR

INSTITUTO BRASILREIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATISTICA 0008 1 09/02/2024 UNIDAD 6,00 50,00

DESCRIÇÃO DO ITEM: GARRAFÃO DE ÁGUA 20L
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ANEXO I 

PESQUISA DE PREÇOS 

 

Servidor responsável: Rafaela Carolina Sutil Monteiro 
Matrícula: 6332 
Descrição do objeto:  

SOLICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE AGUA 
MINERAL 

 
Parâmetros utilizados: 

 

 

( X ) Sistemas oficiais de governo 
( X  ) Contratações similares da 
Administração Pública 
(   ) Dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, tabela de referência e sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo 
( X ) Pesquisa direta com no mínimo 3 
fornecedores 
( X ) Base das Notas Fiscais eletrônicas  

Justificativa para a 
utilização de menos de 3 
preços 

NÃO SE APLICA 

Justificativa para a 
utilização de apenas 1 
parâmetro 

NÃO SE APLICA 

Justificativa da escolha 
dos fornecedores 

PELO CADASTRO NO SISTEMA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL. 

Relação de fornecedores 
consultados e que não 
enviaram propostas 
(Razão social e CNPJ) 

NÃO SE APLICA 

Foi aplicado índice de 
atualização de preços 

( X ) Não 
(   ) Sim 
Qual o índice: 
Relativo a qual fonte:  
 

Método aplicado: ( X ) média 
(   ) mediana  
(   ) menor dos valores 
 

Foram desconsiderados 
valores inexequíveis, 
inconsistentes e os 
excessivamente elevados 

(  ) Sim 
(X ) Não 
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Justificativa para 
valores desconsiderados 

NÃO SE APLICA 

A série de preços coletados consta de documento em anexo, 
acompanhada do resultado da aplicação do método. 

 

Itaquirai-MS, 09 de Julho de 2024. 

___________________________ 

Rafaela Carolina Sutil Monteiro 

6332 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FD39-7BA7-1386-0806

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAELA CAROLINA SUTIL MONTEIRO (CPF 041.XXX.XXX-04) em 17/07/2024 08:47:59

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://itaquirai.1doc.com.br/verificacao/FD39-7BA7-1386-0806


